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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/1211974) 

N° DO PROCESSO: 0803657-35.2017.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: GILSON BARBOSA GREGORIO 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO CPF: 036.219.034-88, GILSON BARBOSA GREGORIO CPF: 
033.323.974-19 
Nome: GILSON BARBOSA GREGORIO 
Endereço: Rua Ubaldo Coelho Chiancait, 128, Mangabeira, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-050 

Avaliação Módica 

HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamenie decorrente de acidente pessoal com velado automotor de via terrestre? 

j 	 Sim 	ET  Não 	M Prejudicado 

Sb prosseguir em caso de resposta a firMa ave. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporadis) encontra(m)-se acometida (s)? 

blas alterações (disfunções) presentes no patrimônio Ilsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compalivais com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terpfluticas tomadas na fase aguda do baiana. 

JCX 	 r•—"] 	r% 	 'ar0  

‘. 0 • 	/". r" —\S 	C—Crs-0  

- C 
Há ind 	o de algum atamento (em curso, ;rescrito, a ser prescrito), incluindo 	s de reabilitação? 

I 	!Sim 	...Xj Não 

à•-er- 	C.—Antir,t-,Q.,  Se SIM, descreva a(s) medida(s) lerapilutica(s) indicada(s): 

M Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

a) flJ  disfunções apenas temporárias 

b)N dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no pa 	io fisico de vítima. 	-- 

/". 	rn  r  
' 	 -c..) 5 	-aci 	• 

Sim, em que prazo: 

ÇZLNao 

Em caso de enquadramento na opção "a' do dem IV ou de resposta afirmativa do fiem V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinaladas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante a Lei 11.946/09, o(s) segmento(s) oarporagis) 

	 s 	 ca 	 c.   
V) Em virtude da evolução clã lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complem 	r? ---- 

-5 0 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

In Total 

(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do património fisico e/ou mental da vitime) 

b) 	Parcial 
(Dano (Dano a atômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio fislco e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmeçcorporal da vitima). 
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6.1E? Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de fomo global algum segmen o corporal da vitime) 

b.2WarcM1Incom 	 funcional preto (Dano anatómico efou 	permanente que comprometa apenas em parle a uni (ou mais 	) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na Mines II, §1° do art. 3° da Lei 6.19074 com relação Introduzida peto artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 	 Marque aqui o percentual 1° L,eaão 
ES Q-1/41 07-20   El 0% Residual 	25% Leve 	50% Mecha E 75% Intensa 

2° Lesão 
E10% Residual 025% Leve D500  Média E 7s% Intensa 

010% Residi-E2-55tr-ve E50% Média 075% Intensa 

	--1-50---% Residual 025% Leve E 50% Média E 75% Intensa 

Observação:Kavtr ndo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

Local e data da realização do exame médico: 

, 	s si_co43,   ci=2, 02.°Q.c, 
Assinatura dorNStRã1 

  

j

avats1 /2" 014; m% 
,bão  

orkpedir tutoniell  
c "%met Rm 

4518-P8Werilt 

3°  Lesão 

4° Lesão 
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Informações da Vitima 

Nome completo:  	*z )i  V-V14:2thrri 
CPF: 	 q • 
Endereço completo: 

ormações do acidente 

Local:   ./.‘  r ed  
Data do Acidente:   7--1 oq  2• /  • 

à 

e 

PARECER MÉDICO  
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor 
de via terrestre? 

71..„Sim 11 Não 111 Prejudicado 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (quais) regi corporaltuicontra(m„):se acometida(s); 
Ur>   

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeir tendimento médico hospitalar, co 	erando-se as medidas 
terapêutiass1omadaa.Jase aguda do trauma. 

477-77-,   
III) Há indicação de algum tratamento (em cur õ prescrito, a ser prescrito), incluindo me das de r 	litação? 

El Sim %Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam prescritas 
no momento da avaliação administrativa: 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

E  disfunções apenas temporárias 

ano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

• 

Em caso de 
no patrimôni 

ano anatômico 
físico da Vit 

(itivo informar as limitações fp' s irrep ráveis definitivas pre ntes 

A  
V) Em virtude da evolução da les. e/ou de tratamento faz-se n• essário exame complementar? 

n Sim, em que prazo: 

ão 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

( 
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VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivel(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e, se for o caso, a 
partir cio pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão: 

Segmento corporal acometido: 

a) n Total 
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

b)g,  Parcial 
(D no anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 El Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima). 

:g{b.2j Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 
(ou mais de um) segmento corporal da Vitima). 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei 
6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segme9 o Anatômico 

1° Les  1/44terci  

2°  Lesão 

 

Marque aqui o percentual 

[1  10% Residual 	25% Leve 	50% Média 11175°/0 Intensa 

[110% Residual L125% Leve [1 50% Média 075% Intensa 

 

3° Lesão 	
[1  10% Residual [125% Leve [1 50%  Média D75% Intensa 

4a  Lesão 	
[110% Residual 11 25% Leve [150% Média [175% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERÍCIA JUDICIAL: 

J. 	• 
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JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL: 

Local e data da realização do exame médico: 	Assinatura do Assistente Técnico — CRM 

zeseZfrotmón 

	loafjos?r)  
medicina 	g 

O; • 	iitty 	  
Ar e . 

Dto' "Ba1143konen rioPeche e TrauMa;oRatorribele CRA4 4518..pe  - 

t.crcOIX1 	 ULLT:i 	PrS 	nY.;7:FWVI7VA 7f-2, 
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